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De acordo com o EDITAL Nº 006/CÂMPUS CIDADE DE GOIÁS/IFG/2021/ GEPEX/ ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL PROGRAMAS DE

AUXÍLIO FINANCEIRO que objetivou  tornar pública as regras do processo de seleção dos (as) estudantes do IFG em maior desigualdade

socioeconômica para participarem dos Programas de Auxílio Financeiro da Assistência Estudantil, contribuindo para a permanência e êxito

estudantil, conforme os critérios estabelecidos pela Política de Assistência Estudantil e Instrução Normativa Proex/IFG nº 03 - convoca-se

estudante em  lista de espera dos Programas Permanência, Criança, Alimentação/Superior e Criança- já que houve  trancamento de

matrícula de  estudantes participantes dos Programas. Ademais, convoca-se estudante com participação no Programa Permanência de

acordo com  orientação da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6 /2021/PROEX/IFG, DE.25.DE JUNHO DE 2021. A/o estudante convocada/o

receberá a primeira parcela referente a novembro no mês de dezembro do mesmo ano.

AUXÍLIO PERMANÊNCIA/ Convocada/o / Lista de Espera

Nº MATRÍCULA

5 20201100050166

AUXÍLIO CRIANÇA/ Convocada/o / Lista de Espera

Nº MATRÍCULA

1 20191100040348

AUXÍLIO MORADIA/ Convocada/o / Lista de Espera

Nº MATRÍCULA

1 20211100050058

AUXÍLIO LIMENTAÇÃO/SUPERIOR/ Convocada/o / Lista de Espera

Nº MATRÍCULA

1 20181100080075

Estudante com participação no Programa Permanência de acordo com  orientação da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6 /2021/PROEX/IFG,

DE.25.DE JUNHO DE 2021.

Nº MATRÍCULA

1 20201100040047

Cidade de Goiás, 08  de novembro  de 2021
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